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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Processo TST nº 502.704/2012-5. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Instituto de Cirurgia do Lago
Ltda. CONTRATO: CRM-042/2012. OBJETO: credenciamento para
prestação de serviços ao Programa de Assistência à Saúde - TST-
SAÚDE. MODALIDADE: inexigibilidade de licitação, conforme ar-
tigo 25, caput, da Lei n.º 8.666/93. VIGÊNCIA: 60 meses contados
da assinatura do contrato, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº
8.666/93. ASSINATURA: 30/08/2012. Pelo Contratante: Gustavo Ca-
ribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal. Pela Con-
tratada: Carlos Augusto Carpaneda, Representante Legal.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo TST nº 501.413/2012-3. PARTICIPANTES: Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST, Conselho de Justiça Federal - CJF. OB-
JETO: conjugação de esforços para o desenvolvimento de ações com
vistas à realização de serviços gráficos relativos aos materiais edu-
cativos dos Programas Institucionais do TST. FUNDAMENTO: Lei
n.º 8.666/1993 e Decreto nº 6.170/2007. VIGÊNCIA: 12 meses a
partir da data de assinatura. ASSINATURA: 28/8/2012. Pelo TST:
Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal.
Pelo CJF: Eva Maria Ferreira Barros, Secretária Geral.

EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA

Processo TST nº 503.169/2012-4. PARTICIPANTES: Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST e Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial - SENAI. OBJETO: desenvolvimento de ações conjuntas na
área de educação profissional. FUNDAMENTO: Lei n.º 8.666/1993.
VIGÊNCIA: 01 ano, a partir da data de assinatura. ASSINATURA:
4/8/2012. Pelo TST: Ministro João Oreste Dalazen, Presidente. Pelo
SENAI, Albano Esteves de Abreu, Diretor Regional.

AVISOS DE PREÇOS REGISTRADOS

O Tribunal Superior do Trabalho, com fundamento no art. 6º,
inc. I, do Decreto n.º 3.931/2001, torna público o preço registrado
para futuras aquisições de material eletroeletrônico (cabo de rede,
lâmpada e reator), resultante do Pregão Eletrônico n.º 72/2012. A ata
de registro de preços, na íntegra, encontra-se disponível na Internet,
no endereço eletrônico http://www.tst.jus.br.

Item Objeto Registrado Un. Qtd Preço
Unitário

R$
1 Cabo de rede de computador,

em PVC, cor azul, anti-chama,
bitola de 24 AWG, com 4 pa-
res, categoria 6E. Rolo com
300 m.

Un 50 200,00

M-WAS COMERCIAL LTDA

O Tribunal Superior do Trabalho, com fundamento no art. 6º,
inc. I, do Decreto n.º 3.931/2001, torna públicos os preços registrados
para futuras aquisições de papel A4 branco e reciclado para im-
pressão, resultante do Pregão Eletrônico n.º 71/2012. A ata de registro
de preços, na íntegra, encontra-se disponível na Internet, no endereço
eletrônico http://www.tst.jus.br.

Item Objeto Registrado Un. Qtd Preço Uni-
tário
R$

1 Papel formato A4 (210
mmx297mm), 100% reci-
clado, cor palha clara, com
composto de no mín., 70%
de aparas.

Pacote 20.000 7,97

2 Papel formato A4, medindo
210 x 297 mm, 75g/m², sem
timbre, na cor branca, ele-
vada alvura, alcalino.

Pacote 20.000 7,57

BCP - BOMSUCESSO COMÉRCIO DE PAPELARIA LTDA. -
ME

Brasília, 5 de setembro de 2012
MARCOS FRANÇA SOARES

Coordenador de Licitações e Contratos

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 63/2012

O Tribunal Superior do Trabalho conforme determinado no
art. 30, XII, "b", do Decreto nº 5.450/2005, comunica o resultado do
Pregão Eletrônico nº 63/2012, cujo objeto, registro de preços para
futuras aquisições de suprimentos de informática, foi adjudicado da
seguinte forma: item 1 à empresa COLLORPARTS DO BRASIL
EQUIPAMENTOS E ELETRONICOS LTDA - EPP, pelo valor uni-
tário de R$ 64,00 e a quantidade de 2.000 unidades; itens 2 e 3 à
empresa A C PEREIRA - INFORMATICA EIRELI ME, pelos va-
lores unitários-quantidades, respectivamente, de R$ 89,95 - 300 uni-
dades e R$ 77,00 - 350 unidades; e o Grupo 1 (itens 4, 5, 6, 7, 8 e
9) à empresa AIRTON PONTES PACHECO - ME, em que os itens
de 4 a 7 tem a mesma quantidade de 12 unidades e mesmo valor
unitário de R$ 1.240,00 para cada um deles; o item 8 pelo valor
unitário de R$ 610,00 e a quantidade de 6 unidades e o item 9 pelo
valor unitário de R$ 1.240,00 e a quantidade de 6 unidades.

MARCOS FRANÇA SOARES
Coordenador de Licitações e Contratos
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